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ATOS DO PREFEITO 
 
LEI Nº 9.471                                                                        

De 07 de Novembro de 2024.  
  
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, 
 

LEI 
 
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Campina Grande para o exercício de 2024 - Lei Orçamentária Anual nº 8.978, de 05 de fevereiro de 2024, até o limite de R$ 13.985.000,00 
(treze milhões novecentos e oitenta e cinco mil reais), destinados à suplementação em favor do Fundo  Municipal de Saúde para atender as 
programações constantes do anexo I. 
 
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o Art. 1º decorrem de: 
 
I - Anulação de dotações orçamentárias no montante de R$ 13.985.000,00 (treze milhões novecentos e oitenta e cinco mil reais) conforme 
indicado no Anexo II. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 
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LEI Nº 9.472                                                                        
 

De 07 de Novembro de 2024.  
  
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, 
 

LEI 
 
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Campina Grande para o exercício de 2024 - Lei Orçamentária Anual nº 8.978, de 05 de fevereiro de 2024, até o limite de R$ 3.250.000,00 
(três milhões duzentos e cinquenta mil reais), destinados à suplementação em favor da Secretaria de Administração para atender as programações 
constantes do anexo I. 
 
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o Art. 1º decorrem de: 
 
I - Anulação de dotações orçamentárias no montante de R$ 3.250.000,00 (três milhões duzentos e cinquenta mil reais) conforme indicado no 
Anexo II. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 
 
 
LEI Nº 9.473                                                                        
 

De 07 de Novembro de 2024.  
  
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, 
 

LEI 
 
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Campina Grande para o exercício de 2024 - Lei Orçamentária Anual nº 8.978, de 05 de fevereiro de 2024, até o limite de R$ 1.825.000,00 (um 
milhão oitocentos e vinte e cinco mil reais), destinados à suplementação em favor da Procuradoria-Geral do Município para atender as 
programações constantes do anexo I. 
 
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o Art. 1º decorrem de: 
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I - Anulação de dotações orçamentárias no montante de R$ 1.825.000,00 (um milhão oitocentos e vinte e cinco mil reais) conforme indicado no 
Anexo II. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 
 
 

 
LEI Nº 9.474                                                                        

De 07 de Novembro de 2024.  
  
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, 
 

LEI 
 
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Campina Grande para o exercício de 2024 - Lei Orçamentária Anual nº 8.978, de 05 de fevereiro de 2024, até o limite de R$ 7.615.000,00 
(sete milhões seiscentos e quinze mil reais), destinados à suplementação em favor da Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos de 
Campina Grande - STTP, para atender as programações constantes do anexo I. 
 
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o Art. 1º decorrem de: 
 
I - Anulação de dotações orçamentárias no montante de R$ 7.615.000,00 (sete milhões seiscentos e quinze mil reais) conforme indicado no 
Anexo II. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 
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